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O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3547, de 08 de janeiro de 2.025

“Dispõe  sobre  o  pagamento
da  diferença  para  o  salário
mínimo nacional a servidores
com salário base inferior, nos
termos que especifica”

O Sr.  ROBERTO CARRILHO ALVES,  Prefeito  do
Município  de  Coroados,  no  uso  das  atribuições
legalmente instituídas”

D E C R E T A
Artigo 1º - O Servidor municipal que recebe salário

base  inferior  ao  salário  mínimo  nacional  fará  jus  ao
recebimento da diferença equivalente, que se equipara ao
salário  mínimo  nacional  para  todos  os  efeitos,  em
atendimento à Constituição Federal, artigo 7º, inciso VII e a
Lei Municipal nº 1.883/2017.

Parágrafo Único:  O pagamento deverá ocorrer em
evento  próprio  denominado  “Diferença  salário  mínimo
nacional”.

Artigo 2º - A diferença que dispõe o artigo 1º deste
decreto,  não  será  considerada  para  fins  de  reajuste  ou
revisão  geral  anual.

Artigo 3º - Havendo equiparação ou superioridade do
salário base do servidor ao salário mínimo nacional, seja
por  reajuste  ou  revisão  geral  anual,  o  pagamento  da
diferença que dispõe esse decreto será automaticamente
suspenso.

Artigo 4º - O disposto no presente decreto não se
aplica no caso de salário base proporcional, em decorrência
da redução de jornada de trabalho.

Artigo 5º -  O  cálculo  a  ser  realizado pertinente  à
remuneração será de responsabilidade do Setor de Pessoal.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo todos os efeitos legais a partir
de 1º de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Coroados/SP, 08 de janeiro de 2025
ROBERTO CARRILHO ALVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 19 de 08 de Janeiro de 2025.

“Dispõe  sobre  o  Provimento
d e  C a r g o  d e  C H E F E  D A
DIVISÃO  DE  ATENDIMENTO
SÓCIO  INSTITUCIONAL”.

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

Art. 1º - Nomeia para exercer o Cargo de CHEFE DA
DIVISÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO INSTITUCIONAL, da
Prefeitura  Municipal  de  Coroados  a  Senhora  CAROLINE
FRANCIELE LUZ DOS SANTOS, portador do RG 47.760.362-2
SSP/SP CPF: 377.445.868-59 e PIS: 203.20273.09-6.

Art. 2º - A presente nomeação é feita com a natureza
jurídica  Administrativa  cujo  profissional  foi  nomeado  nos
termos da Lei Complementar nº 268, de 02 de dezembro de
2.022,  com suas  alterações,  fazendo  jus  ao  padrão  40
(quarenta).

Art.3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  02 de janeiro  de
2025.

Prefeitura Municipal de Coroados
08 de janeiro de 2025.

Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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